
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O vereador VAGNER JOSÉ CHEFER no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta 
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº573/2022

Indica-se que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, 

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal

competente PARA QUE SEJA INSTALADO UMA ACADEMIA DE 

CALISTENIA NA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM 

CALIFORNIA, NA RUA TIRIVA 669.

                  JUSTIFICATIVA

Diversos munícipes procuraram este vereador para solicitar 

providências no sentido de proporcionar uma academia de 

calistenia na associação de moradores do Jardim California para a 

população fazer suas atividades físicas. Que seja estudado o 

melhor local para instalação da academia de calistenia dentro da 

associação.

            Câmara Municipal de Araucária 18 de maio de 2022.

VAGNER JOSÉ

VEREADOR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41)
3641-5200

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 23/05/2022 as 09:05:12.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117637&c=0HY1X1.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117637&c=0HY1X1


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41)
3641-5200

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 23/05/2022 as 09:05:12.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117637&c=0HY1X1.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117637&c=0HY1X1

